
APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 4.152/2022 e suas disposições acerca das
parcerias  celebradas entre  a  Administração Pública  e  as  Organizações da Sociedade
Civil,  especialmente  quanto  à  formalização  de  Acordo  de  Cooperação  sem repasse
financeiro;

CONSIDERANDO que o referido Decreto estabelece os requisitos indispensáveis que devem
compor o Plano de Trabalho para a celebração de Acordo de Cooperação;

CONSIDERANDO que o Plano de Trabalho apresentado pela COOPERATIVA DA AGRICULTURA
FAMILIAR  DE  VENDA  NOVA  DO  IMIGRANTE  –  CAF-VNI,  protocolado  sob  nº  2188/2026,
preenche os requisitos legais e regulamentares aplicáveis;

CONSIDERANDO que a parceria proposta não envolve transferência de recursos financeiros,
caracterizando-se como cooperação mútua entre as partes para a consecução de objetivos de
interesse público;

DECIDO pela  aprovação  do  Plano  de  Trabalho  apresentado  pela  COOPERATIVA  DA
AGRICULTURA FAMILIAR DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE – CAF-VNI, protocolizado sob nº
2188/2026, com base no Art. 15 do Decreto Municipal nº 4.152/2022.

                                                   Venda Nova do Imigrante/ES, 4 de fevereiro de 2026
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